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DESPACHO Nº 3.495, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso 

de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta do Processo nº 

48500.005469/2016-04, decide: (i) não conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pelas Centrais 

Elétricas de Carazinho S.A. – Eletrocar em face da Resolução Homologatória 2.269/2017, que homologou o 

resultado da quarta Revisão Tarifária Periódica – RTP, as Tarifas de Energia – TEs e as Tarifas de Uso do 

Sistema de Distribuição – TUSDs da Recorrente, e deu outras providências, por ser intempestivo; (ii) de ofício 

alterar o resultado da 4ª Revisão Tarifária Periódica da Eletrocar, pelo reconhecimento dos ajustes econômico-

financeiros positivos, decorrentes do aumento da Parcela A, de R$ 1.306,65 (um mil, trezentos e seis reais e 

sessenta e cinco centavos), e da Parcela B, de R$ 86.019,52 (oitenta e seis mil, dezenove reais e cinquenta e 

dois centavos), no próximo reajuste tarifário da concessionária. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 30.10.2017, seção 1, p. 53, v. 154, n. 208. 

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/adsp20173495_1.pdf
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